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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 04/2016
Súmula: “Reversão do imóvel objeto de cessão  à LC COSTA - Engenharia Ltda”

Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11, que: 

Tendo em vista o contido na resposta ao Requerimento nº01/2016 desta Câmara Municipal, o qual solicitava informações ao Executivo sobre a atual situação da Empresa LC COSTA – Engenharia Ltda., e que o Poder Executivo, por meio do Ofício nº 130/2016 apresentou relatório sobre a situação do imóvel, constatando as seguintes situações:


1ª) inoperância da empresa;


2ª) inexistência de funcionários trabalhando;


3ª) abandono dos equipamentos e da área operacional.
Vem REQUERER ao Poder Executivo a revogação da cessão do imóvel, nos termos do artigo 5º da Lei nº 430/2013, que dispõe sobre a Cessão de Uso do Imóvel pertencente ao Poder Público Municipal, tendo em vista o descumprimento das obrigações por parte da Empresa, tais  como a oferta de postos de emprego e a arrecadação de tributos por pelo Município. Tudo com base na Lei que dispõe sobre a cessão do uso do imóvel à Empresa, e que prevê a retrocessão nos casos apontados em relatório apresentado pela própria Prefeitura sobre a Empresa LC COSTA - Engenharia Ltda localizada na comunidade da Várzea.
Tijucas do Sul, 02 de maio de 2016.

Antonio Cláudio Martins
Vereador
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
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